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INDICAÇÃO CMF N.° 080/2022 

“Que o Poder Executivo disponibilize técnicos da 

Secretaria Municipal de Educação para atender 

demandas do transporte escolar nos distritos de 

Praia Grande e Timbuí.”  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário 

desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS RELACIONADAS AO TRANSPORTE 

ESCOLAR NOS DISTRITOS DE PRAIA GRANDE E TIMBUÍ. 

 

A referida indicação tem por justificativa o fato de que o Setor de Transporte Escolar não dispõe de 

servidores que possam atuar nos distritos de Praia Grande e Timbuí, para receber as demandas 

apresentadas pelas famílias e sanar seus questionamentos. 

 

Estas, necessitando de apresentarem alguma demanda relacionada ao transporte escolar devem se 

deslocar até a Sede, para formularem seus questionamentos diretamente na Secretaria de Educação, 

fato este inviável diante da ausência de transporte público coletivo em Fundão. 

 

Considerando a atual dificuldade de obtenção e manutenção de emprego formal pelos cidadãos 

brasileiros, torna-se ainda pior a situação destas famílias ao considerarmos que um pai carece de 

perder um dia de trabalho para se deslocar do distrito onde mora até a Sede de Fundão, para se 

queixar do serviço de transporte escolar ou apresentar um problema relacionado ao transporte de seu 

filho, enquanto que poderia existir um servidor destinado ao acompanhamento do transporte.  
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Como se não bastasse, ainda existe o fator da ausência de transporte público coletivo em Fundão, que 

impõe aos moradores das áreas rurais uma dificuldade ainda maior para se deslocar até a Sede, 

contando, na maioria das vezes, com a boa vontade de vizinhos e amigos que ofertam carona.  

 

Desta forma, sugiro ao Poder Executivo que disponibilize meios – como a designação de servidor para 

acompanhamento do serviço do transporte dos estudantes dos distritos, facilitando assim a 

comunicação entre família-SEMED-transporte escolar. 

 

Desta forma, peço especial atenção para o atendimento da demanda ora apresentada. 

    

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 13 de maio de 2022. 
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